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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 536, DE 24 AGOSTO DE 2.022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Designar  os  Senhores:  ADNER

SCARABOTO GONÇALVES, Assessor Chefe de Gabinete;
LAURA GINES DE OLIVEIRA OHYE, Secretária Municipal
de Obras Públicas, CREA 5070356990-SP e LUCAS GERIS
ALBINO,  Corretor  –  CRECI  34.600-J,  como  peritos
avaliadores  para  procederem a avaliação dos  imóveis  a
serem desapropriados, conforme descrito no artigo 1º. do
Decreto nº. 074, de 24 de agosto de 2022.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 537, DE 24 DE AGOSTO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a partir  de 25 de agosto de

2022, VIVIAN PATRICIA GUIRADO, RG 27.988.141, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva Guariento” até o
dia  19  de  dezembro  de  2022,  com  remuneração
correspondente a referência 01-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Adjudicação – Tomada de Preços nº

12/2022
OBJETO: “INFRAESTRUTURA URBANA – RECAPEAMENTO

ASFÁLTICO TIPO CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE) ESP 3,5 CM”.

Homologado e Adjudicado o processo supracitado para
as  empresas :  TUCANO’S  TERRAPLENAGENS  E
CONSTRUCOES LTDA– item 01: R$ 1.019.637,50.

Santo Anastácio, 22 de agosto de 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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